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Este Projeto de Decreto Legislativo visa eÍetuar a necessária

regulaÍnentaçáo da Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de 2021, qtte dispõe sobre

licitações e contratos administrativos (Nova Lei de Licitações), no âmbito do Poder

Legislativo Municipal.

Destaca-se que a proposta de regulamentação constante no Decreto

Legislativo orâ apresentado à apreciação dos Nobres Senhores Vereadores se

encontra em conformidade com a legislaçáo supra citada, e busca, da maneira

mars simples e objetiva possível, recepcionar e aplicar essa nova normativa no

âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Por certo, por ser uma "novidade" a ser "testada", com o decorrer do

tempo, a iniciativa poderá ser objeto de alteÍaÇÕes que busquem o seu

aperfeiçoamento.

Dialte do exposto, o Projeto de Decreto Leqislativo n" OO1/2024, é

encaminhado ao Plenário para deliberaçáo dos Nobres Senhores Vereg.dores.

Ponte Preta, das Sessões, O2 de Janeiro d,e 2024.

JOÃO BRUN
Presidente Vice-Presidente
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